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PORTARIAS
PORTARIA Nº 107/2011 DE 26 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Sr. ROBERTO DIAS SIENA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.427.651-8 /Pr e do CPF/MF sob o nº  
623.960.999-49, -02- Diárias para viagem a cidade de CURITIBA/
PR para tratar de interesses do município, de conformidade com 
a Lei nº 153/2000.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 26 de Setembro 
de 2011.                                                       

Roberto Dias Siena
PREFEITO

PORTARIA Nº 109/2011 DE 27 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Sr. DONAI MARTINS DE OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 144.271 /MS e do CPF/MF sob o 
nº  468.477.409-06, - 0,5 (Meia)  Diária - para viagem a cidade 
de LONDRINA - PR,  para tratar de interesses do Município, de 
conformidade com a Lei nº 153/2000.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 27 de Setembro 
de 2011.                                                       

Roberto Dias Siena
PREFEITO

PORTARIA Nº 110/2011 DE 27 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Sr. DONAI MARTINS DE OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 144.271 /MS e do CPF/MF sob o 
nº  468.477.409-06, - 0,5 (Meia)  Diária - para viagem a cidade 
de LONDRINA - PR,  para tratar de interesses do Município, de 
conformidade com a Lei nº 153/2000.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 27 de Setembro 
de 2011.                                                       

Roberto Dias Siena
PREFEITO

PORTARIA Nº 111/2011 DE 27 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a Srª. ADRIANA SOARES, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.694.552-0 SSP/Pr e do CPF/MF sob o nº  
022.837.229-18, -01- Diária  para viagem a cidade de CURITIBA/
PR para tratar de interesses do Município, de conformidade com 
a Lei nº 153/2000.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 27 de Setembro 
de 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

DECRETOS
DECRETO Nº 123/2011 DE 30 DE AGOSTO DE 2011

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) nos termos do artigo 
43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1.964, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas na Lei Municipal nº 798 de 30 de agosto de 2011,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte 
e cinco mil reais), para reforço de Dotação Orçamentária no 
orçamento vigente, Lei 744 de 19 de Novembro de 2010, na 
programação abaixo especifi cada:

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001.12.361.0016.2.256 – Ensino Fundamental – FUNDEB 
60%
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.101 98.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.101 22.000,00
TOTAL   120.000,00

07.001.12.361.0016.2.257 – Ensino Fundamental – FUNDEB 
40%
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.102 2.500,00
TOTAL   2.500,00

07.001.12.366.0019.2.261 – MANUT. DA EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS
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CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.102 2.500,00
TOTAL   2.500,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso II do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964 – excesso de arrecadação - que se verifi car no corrente 
exercício fi nanceiro, conforme Quadro de Tendência em anexo.

FONTES DE RECURSOS  VALOR
0.1.101 – FUNDEB 60% R$ 120.000,00
0.1.102 – FUNDEB 40% R$     5.000,00
  R$ 125.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana.
Tamarana, 30 de agosto de 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA
Estado do Paraná

DEMONSTRATIVO ANEXO AO DECRETO 123

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, VERIFICADO ATÉ O MÊS 
DE JUNHO/2011 ENTRE A ARRECADAÇÃO PREVISTA  E  A 
REALIZADA POR FONTE,  CONSIDERANDO-SE A TENDÊNCIA 
DO EXERCÍCIO.

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - (FONTES 
0.1.101 / 0.1.102)
Receita arrecadada período 01/01/2010
até 30/06/2010 Exerc. Ant. 971.195,78 
Receita arrecadada período 01/01/2011
até 30/06/2011 (em curso) 1.059.575,85 
Receita arrecadada período 01/07/2010
até 31/12/2010 Exerc. Ant. 976.617,01 
       
Memória de Cálculo da Taxa de Incremento:  
1.059.575,85 = 1,0910
Índice Incremento
971.195,78
976.617,01 x 1,0910
1.065.490,42 
PROVÁVEL EXCESSO:

(+) Receita JANEIRO a JUNHO/2011 1.059.575,85 
(+) Provável Arrecadação
ATE DEZEMBRO/2011 1.065.490,42 
(=) Provável arrecadação p/ o exercício  2.125.066,27 
(-) Receita prevista em 2011 1.994.487,50 
PROVÁVEL EXCESSO ( P r o v á v e l 
Arrecadação - Receita Prevista)   =   130.578,77 
 (-)Exclusão de Créditos anteriormente abertos por excesso de 
arrecadação (meses anteriores) 
Fonte Especifi cação Fonte Valor
0.1.101 60% Educação - FUNDEB                            -   
0.1.102 40% Educação - FUNDEB                            -   

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONÍVEL      
Fonte Especifi cação Fonte Valor
0.1.101 60% Educação - FUNDEB 120.000,00 
0.1.102 40% Educação - FUNDEB 5.000,00 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 07 de Julho de 2011

Saulo Ribeiro Rodrigues
Contador CRC-Pr 048269/O-1

DECRETO Nº 125/2011 DE 30 DE AGOSTO DE 2011

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais) nos termos do artigo 43, § 1º, 
inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1.964, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas na Lei Municipal nº 797 de 30 de agosto de 2011,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos 
mil reais), para reforço de Dotação Orçamentária no orçamento 
vigente, Lei 744 de 19 de Novembro de 2010, na programação 
abaixo especifi cada:

02 – GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0004.2.003 – COORDENAÇÃO DO GABINETE 
DO PREFEITO
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 50.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 15.000,00
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.1400 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 3.500,00
TOTAL   68.500,00

03 – UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
03.001.04.125.0039.2.262 – COORDENAÇÃO DO CONTROLE 
INTERNO
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 10.500,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 1.500,00
TOTAL   12.000,00

04 – PROCURADORIA GERAL
04.001.02.062.0002.2.005 – COORDENAÇÃO JURÍDICA
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 45.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 10.000,00
TOTAL   55.000,00

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
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PÚBLICOS
05.001.15.451.0023.1.003 – OBRAS PRELIMINARES, 
PAVIMENTAÇÃO E PASSEIOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
4000.0000 DESPESAS DE CAPITAL  
4400.0000 INVESTIMENTOS  
4490.0000 Aplicações Diretas  
4490.5100 Obras e Instalações 0.1.000 35.000,00
TOTAL   35.000,00

05.001.04.122.0004.2.011 – COORDENAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 5.500,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 500,00
TOTAL   6.000,00

05.001.04.122.0004.2.019 – SERVIÇOS DE RECRUT., SELEÇÃO 
E TREINAMENTO
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 3.000,00
TOTAL   3.000,00

05.001.04.122.0004.2.023 – SERVIÇOS DE MANUT. E 
CONSERV. DE MAT. PRÓPRIOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 4.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 1.000,00
TOTAL   5.000,00

05.001.04.122.0004.2.031 – SERVIÇO DE LICITAÇÃO E 
COMPRAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 3.500,00
TOTAL   3.500,00

05.001.06.181.0006.2.032 – MANUTENÇÃO DA JUNTA DE 
ALISTAMENTO
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 2.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 500,00
TOTAL   2.500,00

05.001.08.244.0010.2.116 – MANUT. DO CONSELHO TUTELAR 
DOS DIR. DA CRIANÇA
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  

3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 6.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 8.500,00
TOTAL   14.500,00

05.001.15.451.0023.2.082 – SERVIÇOS DE RUAS E AVENIDAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 35.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 5.000,00
3190.1600 Outras Despesas Variáveis
 Pessoal Civil 0.1.000 1.000,00
TOTAL   41.000,00

05.001.26.782.0035.2.096 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.3900 Outros Serviços de Terceiros
 Pessoa Jurídica 0.1.000 50.000,00
TOTAL   50.000,00

05.001.26.782.0035.2.099 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA 
OFICINA
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 2.500,00
TOTAL   2.500,00

06 – SECRETARIA DE FAZENDA
06.001.04.123.0005.2.040 – COORDENAÇÃO DA SECRETARIA
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 6.500,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 1.500,00
TOTAL   8.000,00

06.001.04.123.0005.2.041 – SERV. DE CADAST. LANÇ. 
CONTROLE E FISC. TRIBUTÁRIA
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 11.500,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 3.000,00
TOTAL   14.500,00

06.001.04.123.0005.2.050 – SERVIÇOS CONTÁBEIS
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
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 Pessoal Civil 0.1.000 6.500,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 1.500,00
TOTAL   8.000,00

06.001.04.123.0005.2.051 – SERVIÇOS DE TESOURARIA 
MUNICIPAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 12.000,00
TOTAL   12.000,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001.12.361.0016.2.058 – MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.103 30.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.103 10.000,00
TOTAL   40.000,00

07.001.12.361.0016.2.062 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.3300 Passagens e Despesas
 com Locomoção 0.1.000 100.000,00
3390.3300 Passagens e Despesas
 com Locomoção 0.1.103 10.000,00
TOTAL   110.000,00

08 – SECRETARIA DE SAÚDE
08.001.10.301.0011.2.104 – COORDENAÇÃO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.303 28.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.303 1.500,00
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.1400 Diárias – Pessoal Civil 0.1.000 2.500,00
TOTAL   32.000,00

08.001.10.301.0011.2.106 – MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 
INTER-MUNICIPAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3371.0000 Transferências a Consórcios Públicos  
3371.4100 Contribuições 0.1.000 6.500,00
TOTAL   6.500,00

08.001.10.301.0011.2.109 – ATENÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  

3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.303 38.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.303 10.500,00
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.3000 Material de Consumo 0.1.000 45.000,00
TOTAL   93.500,00

08.001.10.302.0012.2.110 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.303 50.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.303 15.000,00
3190.1600 Outras Despesas Variáveis
 Pessoal Civil 0.1.303 7.000,00
TOTAL   72.000,00

08.001.10.304.0014.2.108 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 6.000,00
TOTAL 6.000,00

08.001.10.305.0015.2.111 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 25.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 6.000,00
TOTAL   31.000,00

09 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.001.08.244.0041.2.114 – COORDENAÇÃO DA SECRETARIA
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.000 58.000,00
3190.1300 Obrigações Patronais 0.1.000 10.000,00
TOTAL   68.000,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso II do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964 – excesso de arrecadação - que se verifi car no corrente 
exercício fi nanceiro, conforme Quadro de Tendência em anexo.

FONTES DE RECURSOS VALOR
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 600.000,00
0.1.103 – 5% Sobre Transferências
 Constitucionais FUNDEB R$   50.000,00
0.1.303 - Saúde - Receitas
 Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$ 150.000,00
  R$ 800.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrario. 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana.
Tamarana, 30 de agosto de 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA
Estado do Paraná

DEMONSTRATIVO ANEXO AO DECRETO 125

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, VERIFICADO ATÉ O MÊS DE 
JUNHO DE 2011 ENTRE A ARRECADAÇÃO PREVISTA  E  A 
REALIZADA POR FONTE,  CONSIDERANDO-SE A TENDÊNCIA 
DO EXERCÍCIO.

Receita arrecadada período 01/01/2010 até 30/06/2010 Exerc. 
Ant. 5.613.869,65 
FPM - Fundo de Participação dos Municípios 
3.183.417,02 
ITR - Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 14.527,46 
ICMS Desoneração   31.496,88 
ICMS Estadual   
2.155.986,51 
IPI Exportação   46.550,71 
IPVA     181.891,07 
Receita arrecadada período 01/01/2011 até 30/06/2011 (em 
curso) 7.042.948,52 
FPM - Fundo de Participação dos Municípios 
4.091.129,70 
ITR - Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 17.856,25 
ICMS Desoneração   34.572,18 
ICMS Estadual   
2.607.024,44 
IPI Exportação   59.597,42 
IPVA     232.768,53 
Receita arrecadada período 01/07/2010 até 31/12/2010 Exerc. 
Ant. 5.779.928,99 
FPM - Fundo de Participação dos Municípios 
3.209.283,35 
ITR - Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 80.198,34 
ICMS Desoneração   31.496,88 
ICMS Estadual   
2.311.663,69 
IPI Exportação   57.758,83 
IPVA     89.527,90 
Memória de Cálculo da Taxa de Incremento:  
7.042.948,52   =   1,2546
Índice Incremento
5.613.869,65
5.779.928,99   x   1,2546 7.251.280,29 
PROVÁVEL EXCESSO

(+) Receita JANERIO A JUNHO/2011 7.042.948,52 
(+) Provável Arrecadação
ATE DEZEMBRO/2011 7.251.280,29 
(=) Provável arrecadação p/ o exercício  14.294.228,81 
(-) Receita prevista em 2011 12.497.130,45 
FPM - Fundo de Participação
 dos Municípios 7.938.000,00 
ITR - Imposto Sobre Propriedade
 Territorial Rural 59.850,00 
ICMS Desoneração 78.255,45 
ICMS Estadual 4.079.250,00 
IPI Exportação 121.275,00 
IPVA    220.500,00 
PROVÁVEL EXCESSO

DE ARRECADAÇÃO BRUTO 1.797.098,36 
(-) Dedução da Receita do FUNDEB  (359.419,67)
PROVÁVEL EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO LÍQUIDO 1.437.678,69 

(-)Exclusão de Créditos anteriormente abertos por excesso de 
arrecadação (meses anteriores) 
Fonte Especifi cação Fonte Valor
0.1.000 Recursos Ordinários (Livres)                           -   
0.1.103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB                           -   
0.1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)                           
-   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONÍVEL      
Fonte Especifi cação Fonte Valor
0.1.000 Recursos Ordinários (Livres)            1.078.259,01 
0.1.103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB                89.854,92 
0.1.303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)              
269.564,75 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 07 de Julho de 2011
     

Saulo Ribeiro Rodrigues
Contador CRC-Pr 048269/O-1

DECRETO Nº 143/2011 DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ R$ 
363.394,66 (trezentos e sessenta e três mil e trezentos e noventa 
e quatro reais e sessenta e seis centavos) nos termos do artigo 
43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1.964, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas na Lei Municipal nº 804 de 15 de setembro de 2011,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 363.394,66 (trezentos 
e sessenta e três mil e trezentos e noventa e quatro reais e 
sessenta e seis centavos), para reforço de Dotação Orçamentária 
no orçamento vigente, Lei 744 de 19 de Novembro de 2010, na 
programação abaixo especifi cada:

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
05.001.04.122.0004.1.009 – DESAPROPRIAÇÃO OU 
AQUISIÇÃO DE TERRENOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
4000.0000 DESPESAS DE CAPITAL  
4400.0000 INVESTIMENTOS  
4490.0000 Aplicações Diretas  
4490.6100 Aquisição de Imóveis 0.1.000 272.546,00
TOTAL   272.546,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001.12.361.0016.2.058 – MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.103 22.712,16
TOTAL   22.712,16
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08 – SECRETARIA DE SAÚDE
08.001.10.301.0011.2.109 – ATENÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.303 68.136,50
TOTAL   68.136,50

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso II do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964 – excesso de arrecadação - que se verifi car no corrente 
exercício fi nanceiro, conforme Quadro de Tendência em anexo.

FONTES DE RECURSOS VALOR
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 272.546,00
0.1.103 – 5% Sobre Transferências
 Constitucionais FUNDEB R$   22.712,16
0.1.303 - Saúde - Receitas
 Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$   68.136,50
  R$ 363.394,66

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana.
Tamarana, 15 de setembro de 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA
Estado do Paraná

DEMONSTRATIVO ANEXO A LEI 804 DE 15/09/2011
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, VERIFICADO ATÉ O MÊS DE 
AGOSTO DE 2011 ENTRE A ARRECADAÇÃO PREVISTA  E  A 
REALIZADA POR FONTE,  CONSIDERANDO-SE A TENDÊNCIA 
DO EXERCÍCIO.

Receita arrecadada período 01/01/2010
até 31/08/2010 Exerc. Ant. 7.387.332,01 
FPM - Fundo de Participação dos
Municípios  4.130.748,08 
ITR - Imposto Sobre Propriedade
Territorial Rural 17.090,32 
ICMS Desoneração  41.995,84 
ICMS Estadual 2.906.656,37 
IPI Exportação 64.688,39 
IPVA   226.153,01 
Receita arrecadada período 01/01/2011 até 31/08/2011
(em curso)  9.222.548,42 
FPM - Fundo de Participação dos
Municípios  5.278.891,88 
ITR - Imposto Sobre Propriedade
Territorial Rural 19.045,09 
ICMS Desoneração 46.096,24 
ICMS Estadual 3.521.085,12 
IPI Exportação 79.375,62 
IPVA    278.054,47 
Receita arrecadada período 01/09/2010
até 31/12/2010 Exerc. Ant. 4.006.421,63 
FPM - Fundo de Participação
dos Municípios 2.261.907,29 
ITR - Imposto Sobre Propriedade

Territorial Rural 77.635,48 
ICMS Desoneração 20.997,92 
ICMS Estadual  1.560.993,83 
IPI Exportação 39.621,15 
IPVA   45.265,96 
Memória de Cálculo da Taxa de Incremento:
9.222.548,42 = 1,2484
Índice Incremento 7.387.332,01
4.006.421,63 x 1,2484
5.001.726,93 
PROVÁVEL EXCESSO

(+) Receita JANERIO A AGOSTO/2011 9.222.548,42 
(+) Provável Arrecadação ATE
DEZEMBRO/2011 5.001.726,93 
(=) Provável arrecadação p/ o exercício 14.224.275,35 
(-) Receita prevista em 2011 12.497.130,45 
FPM - Fundo de Participação]
dos Municípios 7.938.000,00 
   ITR - Imposto Sobre Propriedade
Territorial Rural 59.850,00 
ICMS Desoneração 78.255,45 
ICMS Estadual 4.079.250,00 
IPI Exportação 121.275,00 
IPVA  220.500,00 
PROVÁVEL EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO BRUTO 1.727.144,90 
(-) Dedução da Receita do FUNDEB (345.428,98)
PROVÁVEL EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO LÍQUIDO 1.381.715,92 
(-)Exclusão de Créditos anteriormente abertos por excesso de 
arrecadação (meses anteriores) 
Fonte Especifi cação Fonte Valor
0.1.000 Recursos Ordinários (Livres)  600.000,00 
0.1.103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB  50.000,00 
0.1.303 Saúde - Receitas
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 150.000,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONÍVEL 
Fonte Especifi cação Fonte Valor
0.1.000 Recursos Ordinários (Livres)  436.286,94 
0.1.103 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB  36.357,25 
0.1.303 Saúde - Receitas
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 109.071,74 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 13 de Setembro de 
2011

Saulo Ribeiro Rodrigues
Contador CRC-Pr 048269/O-1

DECRETO Nº 149/2011 DE 26 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI

D E C R E T A:
ART. 1º - Fica nomeada, a Srª. FRANCINEIDE DOS SANTOS 
AMORIM, brasileira, viúva, portadora da cédula de identidade RG 
nº 4.553.875-3 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 734.515.509-
97, residente e domiciliada no Município de Tamarana/PR, 
a partir desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores 
desta Municipalidade o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
vinculada a SECRETARIA DE SAÚDE conforme aprovação no 
concurso público aberto pelo Edital n.º 001/2011.  
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ART. 2º - A Servidora acima nomeada tem o prazo de 180 (cento e 
oitenta dias) para apresentação de seu Certifi cado de Conclusão 
de Curso.
ART. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 26 de Setembro de 
2011.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 150/2011 DE 26 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI

D E C R E T A:
ART. 1º - Fica EXONERADO, retroativamente a 01 de setembro 
de 2011, JOÃO ANTONIO COSTA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.609.635-7 (SSP/PR) e do CPF/MF 
sob o nº 499.151.269-72 do cargo de ASSESSOR EXECUTIVO 
III, do Município de Tamarana, nomeado pelo Decreto nº 070/2011 
de 03 de Junho de 2011.
ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 26 de setembro de 

2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO 

DECRETO Nº 151/2011 DE 26 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI

D E C R E T A:
ART. 1º - Fica nomeado, o Sr. JOÃO ANTONIO COSTA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº. 3.609.635-
7 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 499.151.269-72 residente e 
domiciliado no Município de Londrina/PR, para retroativamente a 
01 de Setembro de 2011, desempenhar as funções inerentes ao 
cargo de ASSESSOR EXECUTIVO II, do município de Tamarana, 
vinculado ao Gabinete do Prefeito, recebendo os vencimentos e 
vantagens correspondentes ao cargo – AE II.
ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 26 de Setembro de 
2011.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO
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ANEXOS
E X T R A T O   D E   C O N T R A T O

Ref.: CONTRATO Nº 055/2011 DE 26/09/2011.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2011

Locatária: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
Locador: ARMINDO DA SILVA ALVES MIGUEL.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL CITO A RUA DEMÉTRIO 
CARNEIRO SOQUEIRA Nº 170 A, CENTRO, PARA 
IMPLANTAÇÃO DO ABRIGO INSTITUCIONAL PROVISORIO 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO 
VULNERABILIDADE, CUJO O PERÍODO PREVISTO É DE 
01/10/2011 À 31/10/2012.
VALOR: R$ 7.800,00 (SETE MIL OITOCENTOS REAIS).

TAMARANA, 26 DE SETEMBRODE 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

EXTRATO
DISPENSA  DE LICITAÇÃO 042-2011

OBJETO: CONFECÇÃO DE MATERIAL DE DIVULGAÇÃO DAS 
AÇÕES, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE.
CONTRATADA: GALPEX IMPRESSÃO DIGITAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 952,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 
DOIS REAIS)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2011

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração e 
Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Tamarana, o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL nº 039/2011, TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL.
Objeto: Aquisição de madeiras de Eucalipto de Primeira  Qualidade 
para reparos em 3 pontes: Estrada da Unopar, Assentamento 
Água Branca (Estrada da Igrejinha) e Próximo a Escola Rural do 
Incra (Enes Barbosa) destinado a Secretaria de Administração e 
Serviços, conforme especifi cações no edital.
Horário, data e local para entrega dos envelopes: Até às 10:00 
horas, do dia 14/10/2011, na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 

Tamarana/Pr, CEP: 86.125-000, no setor de Protocolo.
O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados 
de 2ª a 6ª feira, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, na Rua Izaltino José Silvestre, 643 – centro, Município de 
Tamarana, junto ao Paço Municipal, na Diretoria de Licitações da 
Prefeitura.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima.

Tamarana, 28 de Setembro de 2011.

Aldo Boaretto Netto
Secretario de Administração e Serviços Públicos

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS PUBLICOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2011

Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração e 
Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Tamarana, o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL nº 039/2011, TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL.
Objeto: Aquisição de peças para penetração no solo e segmentos 
afi ns (componentes de desgaste), para uso das máquinas pesadas 
do Município, destinado a Secretaria Municipal de Administração 
e Serviços Públicos, conforme especifi cações no edital.
Horário, data e local para entrega dos envelopes: Até às 10:00 
horas, do dia 17/10/2011, na Rua Izaltino José Silvestre, 643, 
Tamarana/Pr, CEP: 86.125-000, no setor de Protocolo.
O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados 
de 2ª a 6ª feira, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, na Rua Izaltino José Silvestre, 643 – centro, Município de 
Tamarana, junto ao Paço Municipal, na Diretoria de Licitações da 
Prefeitura.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima.

Tamarana, 28 de Setembro de 2011.

Aldo Boaretto Netto
Secretario de Administração e Serviços Públicos
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